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PREGÃO ELETRONICO N.º FMS 03/2026 
Aplicação Lei nº 14.133/21. 
  
  
 
 
O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, por meio do Fundo Municipal de Saúde Pessoa Jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, com sede na cidade de Canoinhas-SC, na Rua Felipe 
Schmidt nº 10, centro, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, nomeados pela portaria nº 317/2025, conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento 
Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

DATAS 
 

 
Final do recebimento das propostas: 02 de Março de 2026, às 09h00min; 
 
Início da disputa de Preços: 02 de Março de 2026, às 10h00min; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado). 
 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma 
Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de 
cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canoinhas e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
– BLL. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Canoinhas, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - O presente pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, POR HORA, COM ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE MENTAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, 
de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 
 
3 – DAS IMPUGNAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, podendo ser endereçados ao e-mail: licitacao@pmc.sc.gov.br, ou protocolo oficial da Prefeitura de 
Canoinhas pelo link https://canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital ou 
diretamente via Portal BLL. 
3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (47) 3621-6111 / 3621-7756 / 3621-7793. 
3.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, telefone nº (47) 3621-7718 / 3621-7719. 
3.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
3.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, na Rua Felipe 
Schimidt nº 10, Centro, Canoinhas, Setor de Protocolo. 
3.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos da 
Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber 
encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o 
envio da sua manifestação. 
3.2.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema informatizado 
utilizado por esta Prefeitura, com acesso ao link: https://canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser juntados todos os documentos que 
fundamentam tais impugnações. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@pmc.sc.gov.br
https://canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital
https://canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital
https://canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital


MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, 10. CENTRO DE CANOINHAS  | CEP 89460-090 
E-MAIL: SMS@PMC.SC.GOV.BR    |  CONTATO: 47 3621 7719   | WWW.PMC.SC.GOV.BR     

 

2 

3.2.3.1 – Podendo ainda ser encaminhadas diretamente via Portal BLL. 
3.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
representa e possui poderes de representação da impugnante. 
3.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  
3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da impugnação, 
gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 
mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
3.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no 
Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão 
às últimas. 
 
3.8 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não 
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento 
no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo cadastramento junto à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 
Licitação.  
5.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
5.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por 
esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
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i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
5.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.4 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21. 
5.5 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através 
de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no 
edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site 
www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.  
5.6 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Canoinhas a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
5.7 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a 
BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no 
site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
5.8 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  
 
5.9 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 
5.9.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.6, inciso I. 
5.9.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
 
5.10 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  
5.10.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
5.10.1.1 - O impedimento de que trata o item 5.6.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
5.10.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.10.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
5.10.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
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6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital;  
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa;  
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL;  
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico; 
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: 
https://bllcompras.com/. 
  
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
7.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
7.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.7.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.7.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
7.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.8.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
7.8.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
7.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
8.1.1 – valor do item; 
6.1.2 – Marca; (quando for o caso); 
8.1.3 – Fabricante (quando for o caso);  
8.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
8.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
8.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
8.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
9.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
9.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 
9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
9.13 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
9.14 - No caso do presente Pregão Eletrônico, será adotado para o envio de lances o modo de disputa 
“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.14.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
9.14.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
9.14.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
9.14.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
9.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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9.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
9.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.21.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
9.21.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.21.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.21.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
9.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.22.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
9.22.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.22.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
9.22.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
9.22.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.22.2.2 - empresas brasileiras; 
9.22.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
9.23 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.23.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.23.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.23.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
9.23.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.23.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação e aceitabilidade da proposta, o pregoeiro/agente de contratação solicitará 
ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, através do chat, via sistema, o envio dos documentos de 
habilitação, no prazo de 02 (duas) horas.  
10.1.1 – De posse dos documentos o pregoeiro/agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de habilitação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/20110, art. 29, caput) 
10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
10.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
10.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.7.1 - contiver vícios insanáveis; 
10.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
10.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
10.8.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10    -  rros no preenc imento da planil a não constituem motivo para a desclassificação da proposta    planil a 
poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
10.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
10.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
10.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar, de acordo com o item 10.1, os 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de realizar o objeto da licitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
11.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
11.2.1 - Na  ipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
11.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em 
cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam apresentados os 
originais para autenticação pela Servidor do Setor de Licitações da Prefeitura de Canoinhas. 
11.5 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
11.6 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
11.7 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
11.8 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.9 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
11.10 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
11.10.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
11.10.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
11.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
11.11.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.11.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
11.12 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para fins de  abilitação e classificação. 
11.13 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
11.14 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
11.15 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
12. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 
RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
 
12.1. Habilitações Jurídicas 
a) A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, 10. CENTRO DE CANOINHAS  | CEP 89460-090 
E-MAIL: SMS@PMC.SC.GOV.BR    |  CONTATO: 47 3621 7719   | WWW.PMC.SC.GOV.BR     

 

9 

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de 
certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria 
certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela abrangidas as 
contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação 
do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  
f) Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com declaração unificada 
Anexo III). 
12.2.1 - Os documentos referidos no item 10.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
12.3. Qualificação Técnica 
12.3.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a execução anterior de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, em características, 
quantidades e complexidade semelhantes. 
12.3.2 - Registro ou inscrição da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Medicina; 
12.3.3 - Comprovante de regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina; 
12.3.4 - Declaração formal de que dispõe ou disporá, durante toda a execução contratual, de profissionais Médicos 
que atendam a pelo menos um dos seguintes requisitos: 
a) Pós-graduação na área de saúde mental; 
b) Capacitação em saúde mental com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; 
c) Registro de Qualificação de Especialista – RQE em Psiquiatria; 
d) Residência médica em Psiquiatria, concluída ou em andamento.com RQE legalmente habilitados, com registro 
ativo no respectivo Conselho de Classe; 
 
12.4. Qualificação Econômico-Financeira 
12.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
12.4.1.1 – No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade 
empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o 
Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da 
sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado 
perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
12.4.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no Diário Oficial. 
12.4.1.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 
SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e 
registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
12.4.1.4 – O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 
apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, 
a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da 
licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
12.4.1.5 – As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 
apresentar o Balanço de Abertura. 
12.4.1.6 - Os documentos referidos item 10.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
12.4.1.7 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao 
IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
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12.4.1.7 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e, no caso de não 
constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da data 
de abertura dos envelopes. 
 
12.5 - DECLARAÇÕES  
12.5.1 - Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 
 
12.6 - Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à 
sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 12.2), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 
da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014.  
12.7 - Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 12.2) da microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 
43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 
12.8 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 
12.9 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as 
empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 
12.9.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 
condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo IV deste edital; 
12.9.2 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista para 
abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 
12.9.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos documentos de 
regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06.  
12.9.4 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
12.10 - Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação 
das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 
12.11 - As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do licitante no 
chat do sistema www.bll.org.br.  
 
12.12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.12.1 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas e/ou dos documentos de habilitação, sanar 
erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação e/ou habilitação, mediante decisão fundamentada, observado o disposto no art. 55 da Lei n. 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.  
12.12.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento previsto acima, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.12.3 - Ocorrendo a situação de documento de habilitação ausente, sendo este considerado aquele pré-existente 
à data do certame, por lapso da empresa participante, o agente de contratação/pregoeiro poderá convocar a 
licitante para apresentá-lo, no prazo de até 1 hora, por meio do chat da plataforma de disputa, com vista aos 
documentos garantida a todos os interessados, conforme disposição do Acórdão 1.211/21 do Tribunal de Contas da 
União, sendo vedada a inclusão de documentos emitidos posteriormente à data da sessão pública. 
  
13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  
13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos e proposta 
adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em 
adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema, da BLL, no prazo de 01 (uma) hora.  
13.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no item 
13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito, 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação 
pela autoridade superior. 
13.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  
13.1.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.1.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schimidt n° 10, Centro, Canoinhas – SC, ou por 
meio de protocolo eletrônico. 
13.1.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 
comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o 
recurso. 
 
14. DO CONTRATO 
14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento e determinará a convocação dos vencedores para a assinatura do contrato. 
14.2 – O contrato será formalizado, com observância dos artigos 89 a 95 da Lei 14.133/21, e será subscrito pela 
autoridade competente. 
14.3 – A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
14.3.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.3.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
14.3.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.3.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.4.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.3.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade licitante. 
14.3.6 - A regra do item 14.4.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do 
item 14.4.4. 
14.3.7 - Comprovante de Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Federal de Medicina de Santa Catarina. 
  
14.4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
14.4.1 - O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência a partir de sua publicação pelo período de 05 
(cinco) anos, podendo ser prorrogado até o período máximo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.4.2 - Justifica-se a vantajosidade da contratação plurianual por se tratar de serviço contínuo essencial para os 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, facilitando-se o estabelecimento de fluxos de atendimento ao paciente. 
14.4.3 - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, respeitado o 
prazo de vigência do Contrato, fica condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no 
orçamento da CONTRATANTE e à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
 
15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1 - A unidade de medição será a consulta individual efetivamente realizada. 
15.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da nota fiscal, devidamente 
acompanhada do relatório mensal validado pela fiscalização. 
15.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do serviço. 
15.4 - Somente serão pagas as notas fiscais emitidas em nome da licitante, vedado o pagamento nas notas de 
terceiros. 
15.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à licitante enquanto perdurar pendência de liquidação de 
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obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
15.6 - A Contratada deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida (s) sem 
rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
15.7 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.8 - O Secretário ou gestor de cada pasta, ou ainda servidor designado, deverá certificar a nota quando recebida 
e realizar as diligências para serem encaminhadas ao Setor de Tesouraria do Município. 
15.9 - Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Contrato correspondente. 
15.10 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (dependendo do 
banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, 
conforme comprovação apresentada mediante declaração emitida e assinada pelo banco. 
15.11 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das despesas de 
tarifas bancárias das transações que ocorrerem. 
15.12 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 
vigentes. 
15.13 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Canoinhas, o valor do montante será atualizado 
financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu 
vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura 
e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em 
conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 
de débito ou fatura. 
15.14 - No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos. 
15.15 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 
a) Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
b) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 
c) Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o 
risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
d) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada; 
e) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 
15.16 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 
15.17 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
16 RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
16.1 - Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da 
licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, 
devidamente comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
16.2 – A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 
contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 
conseqüente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.3 - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 
entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a 
Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, 
desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 
 
17. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
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17.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea “d” do inciso II do caput do art    4 da Lei 14.133/21. 
17.3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21, quando for o caso, serão notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.4 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
17.4.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
17.4.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
17.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
17.5.1 - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 17.5 ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
17.5.2 - Na hipótese do inciso II do item 17.5, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente, conforme o caso. 
 
18. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
18.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 18.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
18.3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 18.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
18.4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/21. 
18.5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes serão pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
18.6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
18.7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
19. DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 
19.1 - Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do 
orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
19.2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 
da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
19.3 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
mão de obra.  
19.4 - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
19.5 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 
da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
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convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
19.6 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a 
contar da data de protocolo do requerimento.  
19.6.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a 
contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
20. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
20.1 - REQUISITOS TÉCNICOS 
20.1.1 - O profissional médico disponibilizado deverá atender a pelo menos um dos seguintes requisitos: 
a) Pós-graduação na área de saúde mental; 
b) Capacitação em saúde mental com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; 
c) Registro de Qualificação de Especialista – RQE em Psiquiatria; 
d) Residência médica em Psiquiatria, concluída ou em andamento. 
20.1.2 - É obrigatório o registro completo e atualizado dos atendimentos em prontuário, físico ou eletrônico, 
conforme sistema adotado pelo Município, assegurando a fidedignidade das informações clínicas e o cumprimento 
das normas éticas e legais da profissão. 
 
20.2. REQUISITOS OPERACIONAIS 
20.2.1 - Os serviços serão prestados junto ao Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, em dias e horários definidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o expediente da unidade de saúde. 
20.2.2 - A carga horária será de 04 (quatro) horas diárias, podendo ser ajustada conforme necessidade do serviço, 
respeitado o limite contratual. 
20.2.3 - A unidade de medição e pagamento será a hora médica efetivamente trabalhada. 
20.2.4 - A Contratada deverá garantir a continuidade dos atendimentos, promovendo a substituição imediata do 
profissional nos casos de férias, afastamentos, licenças, impedimentos ou quaisquer outras situações que 
comprometam a execução regular do serviço. 
20.2.5 - A Contratada deverá, igualmente, providenciar a substituição imediata do profissional sempre que houver 
registro formal de reclamações de pacientes, descumprimento dos princípios do SUS, condutas incompatíveis com 
as normas éticas da profissão ou determinação da Secretaria Municipal de Saúde, assegurado o contraditório 
administrativo. 
20.2.6 - A Contratada deverá aceitar integralmente os valores unitários definidos no processo licitatório, sendo 
expressamente vedada a cobrança de qualquer valor adicional, taxa, sobretaxa ou complemento aos pacientes ou à 
Administração Pública. 
20.2.10 - As atribuições do profissional incluem, entre outras: 
20.2.10.1 - Realização de consultas presenciais aos usuários do SUS, abrangendo avaliação clínica, anamnese 
psiquiátrica, exame do estado mental, diagnóstico e acompanhamento terapêutico. 
20.2.10.2 - Atendimento de pacientes de todas as faixas etárias, incluindo adultos, crianças e adolescentes, bem 
como pacientes com transtornos mentais severos e persistentes, usuários do CAPS, pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), altas habilidades/superdotação, entre outros conforme demanda da rede municipal. 
20.2.10.3 - Elaboração, registro e atualização de prontuário clínico, de forma legível, completa e obrigatória, em 
conformidade com as normas do SUS, do Conselho Federal de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde. 
20.2.10.4 - Prescrição e acompanhamento farmacológico, quando indicado, incluindo ajustes terapêuticos, 
orientações ao paciente e/ou responsável legal e monitoramento de efeitos adversos. 
20.2.10.5 - Emissão de laudos, pareceres e relatórios médicos, quando clinicamente necessários, tais como: 
a) Laudos para fins diagnósticos; 
b) Relatórios de acompanhamento; 
c) Pareceres médicos solicitados pela rede de atenção à saúde. 
20.2.10.6 - Preenchimento de formulários e documentos oficiais, quando indicados, incluindo: 
a) Encaminhamentos para outros serviços da rede SUS; 
b) Solicitações de exames complementares; 
c) Encaminhamentos para serviços especializados, internações ou avaliações multiprofissionais; 
d) Documentação exigida por programas, protocolos e fluxos assistenciais do SUS. 
20.2.10.7 - Participação na organização do cuidado em rede, com articulação junto às equipes da Atenção Primária, 
CAPS e demais pontos da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), sempre que necessário para o adequado 
seguimento do paciente. 
20.2.10.8 - Orientação aos pacientes, familiares e cuidadores, quanto ao diagnóstico, tratamento, adesão 
terapêutica e cuidados continuados. 
20.2.10.9 - Cumprimento dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS, bem como das normas éticas, 
legais e administrativas vigentes. 
20.2.10.10 - Elaboração e envio de relatórios de produção, quando exigido contratualmente, contendo a relação de 
consultas realizadas, para fins de controle, faturamento e pagamento. 
20.2.11 - O rol de atividades descrito no item 20.2.10 possui caráter meramente exemplificativo, não sendo taxativo, 
podendo a contratada ser demandada para a execução de outras atividades correlatas à especialidade de 
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Psiquiatria, compatíveis com o objeto contratado, com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e com as 
normas do SUS e do Conselho Federal de Medicina, sem alteração da natureza do objeto. 
 
20.3. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 
20.3.1 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
20.3.2 - A Contratada deverá manter meios de contato atualizados, incluindo telefone e endereço eletrônico, 
garantindo comunicação eficiente com a Contratante. 
20.3.3 - A Contratada, seus empregados, colaboradores ou prepostos deverão manter sigilo absoluto sobre dados, 
informações e documentos obtidos em razão da execução do objeto, observando especialmente a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
20.3.4 - A Contratada deverá comunicar formalmente à Contratante qualquer fato ou circunstância que possa 
comprometer, atrasar ou prejudicar a execução dos serviços. 
20.3.5 - A Contratada será integralmente responsável por todos os custos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários e operacionais decorrentes da execução do contrato, não cabendo à Contratante qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
20.3.6 - Para fins de fiscalização e pagamento, será emitido relatório mensal das consultas realizadas, a ser 
validado pelos fiscais de contrato, mediante conferência. 
 
21 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
21.1 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
21.1.1 - A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 
030/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Canoinhas/SC, competindo a cada 
parte responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
21.1.2 - Será designado(a) como Gestor(a) do Contrato o(a) Sr(a). FRANCIELI DA COSTA COLLA, Secretário(a) 
Municipal de Saúde. 
21.1.3 - Será designada como fiscal do contrato a servidora Viviane Aparecida Stange (CAPS), nomeada por 
Portaria Municipal, à qual competirá o acompanhamento da execução do objeto, com registro formal das 
ocorrências e comunicação ao gestor sempre que constatadas irregularidades. 
21.1.4 - A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, 
indicando data, descrição do fato e providências adotadas, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente quando necessário. 
21.1.5 - A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes da execução contratual. 
21.1.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada 
quanto ao cumprimento integral das obrigações assumidas. 
 
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
22.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento: 
22.1.1 - Garantir a prestação dos serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 
22.1.2 - Executar fielmente o contrato, observando as normas técnicas, éticas e legais aplicáveis; 
22.1.3 - Fornecer profissionais devidamente habilitados e com registro ativo no Conselho Regional de Medicina; 
22.1.4 - Indicar responsável técnico perante a Administração; 
22.1.5 - Manter regularidade do profissional e da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina; 
22.1.6 - Organizar e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a escala mensal dos profissionais até o último dia 
útil do mês anterior quando houver mudança de profissional; 
22.1.7 - Garantir a substituição imediata de profissionais em casos de férias, afastamentos, licenças, impedimentos 
ou determinação da Contratante; 
22.1.8 - Substituir imediatamente o profissional em caso de reclamações formais de pacientes, descumprimento dos 
princípios do SUS ou conduta incompatível com as normas éticas; 
22.1.9 - Respeitar integralmente os princípios e diretrizes do SUS, sendo vedado desviar pacientes para a rede 
privada ou cobrar quaisquer valores; 
22.1.10 - Manter sigilo sobre informações e dados dos pacientes, observando a LGPD; 
22.1.11 - Registrar obrigatoriamente todos os atendimentos em prontuário físico ou eletrônico; 
22.1.12 - Encaminhar mensalmente nota fiscal acompanhada de relatório contendo a relação dos pacientes 
atendidos, datas das consultas e assinatura do paciente ou responsável; 
22.1.13 - Manter preposto aceito pela Contratante; 
22.1.14 - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
inexistindo vínculo empregatício com a Administração; 
22.1.15 - Manter todas as condições de habilitação durante a execução contratual. 
 
23 - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 
23.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor(es) designado(s); 
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23.2 - Fornecer os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, exceto aqueles de uso pessoal 
do profissional; 
23.3 - Anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 
23.4 - Comunicar formalmente à Contratada as irregularidades verificadas; 
23.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
23.6 - Não responder por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros. 
 
24. DAS PENALIDADES E MULTAS 
24.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
24.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
24.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
24.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do serviço; 
24.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 
24.1.5 - Cometer fraude fiscal; 
24.2 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
24.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
24.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
24.2.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total 
do objeto; 
24.2.4 - Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
24.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
24.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
24.2.6.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste  subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 
24.2.7 - Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública, enquanto  
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja promovida  a reabilitação perante a própria  
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
24.3 - As sanções previstas nos subitens 24.2.1, 24.2.5, 24.2.6 e 24.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA  
acompanhada  de  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem efetuados. 
24.4 - Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 
24.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
24.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
24.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
24.5 - A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em   processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à  Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
24.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
24.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
24.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da   conduta   do   
infrator,   o   caráter   educativo   da   pena,   bem   como   o   dano causado  à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de  infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho fundamentado, 
para ciência decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
24.9 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
24.10 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
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cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
24.11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.12 - Observado o disposto  no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão  ser aplicadas as seguintes 
sanções à CONTRATADA: 
24.12.1 - Advertência; 
24.12.2 - Multa compensatória entre (0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
celebrado; 
24.12.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
24.12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.12.5 - O  procedimento,  hipóteses  de  descumprimento  e  aplicação  das  sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
24.12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
24.12.7 - A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput  deste  artigo  não  exclui,  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
24.12.8 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no percentual de 
10% da obrigação não cumprida. 
24.12.9 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas no item 24.1.10. 
24.12.10 - As  sanções  previstas  nos  itens  24.12.1,  24.12.3  e  24.12.4  poderão  ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no item 24.12.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 
24.13 - Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não cumprimento 
dos serviços ou de metas aprovadas. 
 
25 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
25.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Canoinhas o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
25.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.  
25.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.  
25.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
25.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
25.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
25.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
25.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Canoinhas.  
 
26 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
26.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
27 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
27.1 - A dotação orçamentária para suportar as despesas com a execução do contrato será: 

INDICAÇÃO DE RECURSOS – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código Reduzido: 235 

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 
 

Ação: 0060 – Ações de Média e Alta Complexidade 
 

Vínculo: 150010020200 - Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde - 10200  
 

Subelemento: 3339036300000000000 - Serviços médicos e odontológicos 
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INDICAÇÃO DE RECURSOS – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor da reserva: R$ 0,00 (zero) 
   

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, poderão ser obtidos pelo  
fone (47) 3621-7705 e, ou (47) 3621-7756, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada à reunião, destinada ao 
recebimento dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”  
28.2 - Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos 
para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a 
qualquer reclamação posterior. 
28.3 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou jurídico às 
decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 
28.4 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 da Lei nº 
14.133/21. 
28.5 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de 
outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 
28.6 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seu Termo 
de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
28.7 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas 
em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I. 
28.8 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da Prefeitura.  
28.9 – À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por 
razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, 
resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, 
bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 
28.10 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência e 
oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
28.11 - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 
devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo 
transcorrido da data da primeira reunião. 
28.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas disposições da 
legislação em vigor. 
28.13 – Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão publicados no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catariana no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br.  
28.14 - Fica eleito o foro de Canoinhas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. 
 
 
 

Canoinhas, 20 de Janeiro de 2026. 
 

 
 

FRANCIELI DA COSTA COLLA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
VISTO 
  
               Assessor Juridico 
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ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. FMS 03/2026 
 
PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:__________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________________ I.E. (se houver):_____________________ 
Endereço: ____________________________________________________________ 
Bairro:___________________________ Cidade: __________________ UF:________ 
Telefone: (___)________________________ E-mail: __________________________ 
Conta Bancária: Banco__________ Ag:_________ Conta Corrente: _______________ 
Responsável pela empresa: _______________________________________________ 
CPF:_______________________  
Cargo do responsável: _______________________ 
 
À Prefeitura Municipal de Canoinhas, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico Nº 
FMS 03/2026, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

 

   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e seus 
anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 
 
 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 
 
 
Assinatura do representante legal: ________________________ 
Nome do representante legal: ____________________________ 
Cargo/função do representante legal: ___________________ 
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ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 03/2026  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 
deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,  
instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Município. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº FMS 03/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
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ANEXO IV 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS 

CONTRATO Nº ________/___________ 

PREGÃO ELETRÔNICO N. PMC xxxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, POR HORA, COM ATUAÇÃO 

NA ÁREA DE SAÚDE MENTAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS DO MUNICÍPIO DE 

CANOINHAS. 

 

No dia            /_        /_              , de um lado o MUNICIPIO DE CANOINHAS, por meio do o FUNDO MUNICÍPAL 
DE SAÚDE DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ Sob nº 11.206.680/0001-10, com  sede à rua Felipe Schmidt, nº 10 - Centro, nesta  cidade  de Canoinhas/SC, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Francieli da Costa Colla,  portador do CPF nº 
963.627.900-49, no final assinado e no uso de suas atribuições conforme Decreto nº 180/2022, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua 
XXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu 
Administrador Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato. 
 
O presente contrato, o qual s e  rege pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 14.133/21, 
vinculando as partes na mencionada lei e todas as cláusulas deste instrumento contratual, têm entre si como justas 
e contratadas as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, POR HORA, COM ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE MENTAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO FMS 03/2026, obrigando-se a CONTRATADA em 

manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 
1 - O valor total do contrato para a prestação de serviços objeto desta contratação é de R$ [...]. 
2 - A unidade de medição será a consulta individual efetivamente realizada. 
3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da nota fiscal, devidamente 
acompanhada do relatório mensal validado pela fiscalização. 
4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do serviço. 
5 - Somente serão pagas as notas fiscais emitidas em nome da licitante, vedado o pagamento nas notas de 
terceiros. 
6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à licitante enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
7 - A Contratada deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida (s) sem rasura, 
e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
8- Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9 - O Secretário ou gestor de cada pasta, ou ainda servidor designado, deverá certificar a nota quando recebida e 
realizar as diligências para serem encaminhadas ao Setor de Tesouraria do Município. 
10 - Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Contrato correspondente. 
11 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (dependendo do 
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banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, 
conforme comprovação apresentada mediante declaração emitida e assinada pelo banco. 
12 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das despesas de 
tarifas bancárias das transações que ocorrerem. 
13 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 
vigentes. 
14 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Canoinhas, o valor do montante será atualizado 
financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu 
vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura 
e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em 
conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 
de débito ou fatura. 
154 - No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos. 
16 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 
f) Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
g) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 
h) Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o 
risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
i) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada; 
j) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 
17 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 
18 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
1 - O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência a partir de sua publicação pelo período de (cinco) 
anos, podendo ser prorrogado até o período máximo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
2 - Justifica-se a vantajosidade da contratação plurianual por se tratar de serviço contínuo essencial para os 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, facilitando-se o estabelecimento de fluxos de atendimento ao paciente. 
3 - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, respeitado o 
prazo de vigência do Contrato, fica condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no 
orçamento da CONTRATANTE e à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto deste contrato será executado em regime de Empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
1 - A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 030/2024, 
que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Canoinhas/SC, competindo a cada parte 
responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2 - Será designado(a) como Gestor(a) do Contrato o(a) Sr(a). FRANCIELI DA COSTA COLLA, Secretário(a) 
Municipal de Saúde. 
3 - Será designada como fiscal do contrato a servidora Viviane Aparecida Stange (CAPS), nomeada por Portaria 
Municipal, à qual competirá o acompanhamento da execução do objeto, com registro formal das ocorrências e 
comunicação ao gestor sempre que constatadas irregularidades. 
4 - A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, indicando 
data, descrição do fato e providências adotadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente quando 
necessário. 
5 - A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes da execução contratual. 
6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada 
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quanto ao cumprimento integral das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento: 
1.1 - Garantir a prestação dos serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 
1.2 - Executar fielmente o contrato, observando as normas técnicas, éticas e legais aplicáveis; 
1.3 - Fornecer profissionais devidamente habilitados e com registro ativo no Conselho Regional de Medicina; 
1.4 - Indicar responsável técnico perante a Administração; 
1.5 - Manter regularidade do profissional e da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina; 
1.6 - Organizar e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a escala mensal dos profissionais até o último dia útil 
do mês anterior quando houver mudança de profissional; 
1.7 - Garantir a substituição imediata de profissionais em casos de férias, afastamentos, licenças, impedimentos ou 
determinação da Contratante; 
1.8 - Substituir imediatamente o profissional em caso de reclamações formais de pacientes, descumprimento dos 
princípios do SUS ou conduta incompatível com as normas éticas; 
1.9 - Respeitar integralmente os princípios e diretrizes do SUS, sendo vedado desviar pacientes para a rede privada 
ou cobrar quaisquer valores; 
1.10 - Manter sigilo sobre informações e dados dos pacientes, observando a LGPD; 
1.11 - Registrar obrigatoriamente todos os atendimentos em prontuário físico ou eletrônico; 
1.12 - Encaminhar mensalmente nota fiscal acompanhada de relatório contendo a relação dos pacientes atendidos, 
datas das consultas e assinatura do paciente ou responsável; 
1.13 - Manter preposto aceito pela Contratante; 
1.14 - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
inexistindo vínculo empregatício com a Administração; 
1.15 - Manter todas as condições de habilitação durante a execução contratual. 
2 - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 
1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor(es) designado(s); 
2 - Fornecer os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, exceto aqueles de uso pessoal do 
profissional; 
3 - Anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 
4 - Comunicar formalmente à Contratada as irregularidades verificadas; 
5 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
6 - Não responder por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento e determinará a convocação dos vencedores para a assinatura do contrato. 
2 – O contrato será formalizado, com observância dos artigos 89 a 95 da Lei 14.133/21, e será subscrito pela 
autoridade competente. 
3 – A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
3.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA N O N A  – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO (AUMENTO E SUPRESSÃO)  
1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1.1 - unilateralmente pela Administração: 
1.1.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
1.1.2 - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/21; 
1.2 - por acordo entre as partes: 
1.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
1.2.2 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
1.2.3 - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
1.2.4 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 19.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 19.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/21. 
5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes serão pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A dotação orçamentária para suportar as despesas com a execução do contrato será: 

INDICAÇÃO DE RECURSOS – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código Reduzido: 270 

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 
 

Ação: 0060 – Ações de Média e Alta Complexidade 
 

Vínculo: 150010020200 - Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde - 10200  
 

Subelemento: 3339036300000000000 - Serviços médicos e odontológicos 
 

Valor da reserva: R$ 0,00 (zero) 
   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto, quando for o caso; 
1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas, quando for o caso; 
1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
2.5 - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
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serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
2.1 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2 observarão as seguintes disposições: 
2.1.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
2.1.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art    4 desta Lei  
3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21 serão ser notificados pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver 
previsão de prestação de garantia em edital. 
4 - A extinção do contrato poderá ser: 
4.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
4.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
4.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
6 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
6.1 - devolução da garantia; 
6.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
6.3 - pagamento do custo da desmobilização. 
7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
7.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
7.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
7.3 - execução da garantia contratual para: 
7.3.1 - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
7.3.2 - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
7.3.3 - pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
7.3.4 - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
7.3.5 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
8 - Na hipótese do inciso II do item 7, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.3 - Falhar ou fraudar na execução do serviço; 
1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 
1.5 - Cometer fraude fiscal; 
2 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
2.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total do 
objeto; 
2.4 - Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
2.6 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
2.6.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste  subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 
2.7 - Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública, enquanto  
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja promovida  a reabilitação perante a própria  
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
3 - As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.5, 2.6 e 2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA  acompanhada  de  
as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem efetuados. 
4 - Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 
4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
5 - A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em   processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à  Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da   conduta   do   
infrator,   o   caráter   educativo   da   pena,   bem   como   o   dano causado  à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de  infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho fundamentado, 
para ciência decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
9 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
10 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12 - Observado o disposto  no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão  ser aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA: 
12.1 - Advertência; 
12.2 - Multa compensatória entre (0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
celebrado; 
12.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - O  procedimento,  hipóteses  de  descumprimento  e  aplicação  das  sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.7 - A  aplicação  das  sanções  previstas  no  caput  deste  artigo  não  exclui,  em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.8 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no percentual de 
10% da obrigação não cumprida. 
12.9 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 1.10. 
12.10 - As  sanções  previstas  nos  itens 12.1,  12.3  e  12.4  poderão  ser aplicadas cumulativamente com a 
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prevista no item 12.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 
13 - Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não cumprimento 
dos serviços ou de metas aprovadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 
1 - Os preços praticados quanto ao valor do serviço de publicidade serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
3 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  
3.1 - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
3.2 - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
mão de obra.  
4 - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
5 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
6 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar 
da data de protocolo do requerimento.  
6.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar 
da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
1 - REQUISITOS TÉCNICOS 
1.1 - O profissional médico disponibilizado deverá atender a pelo menos um dos seguintes requisitos: 
a) Pós-graduação na área de saúde mental; 
b) Capacitação em saúde mental com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; 
c) Registro de Qualificação de Especialista – RQE em Psiquiatria; 
d) Residência médica em Psiquiatria, concluída ou em andamento. 
1.2 - É obrigatório o registro completo e atualizado dos atendimentos em prontuário, físico ou eletrônico, conforme 
sistema adotado pelo Município, assegurando a fidedignidade das informações clínicas e o cumprimento das 
normas éticas e legais da profissão. 
2. REQUISITOS OPERACIONAIS 
2.1 - Os serviços serão prestados junto ao Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, em dias e horários definidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o expediente da unidade de saúde. 
2.2 - A carga horária será de 04 (quatro) horas diárias, podendo ser ajustada conforme necessidade do serviço, 
respeitado o limite contratual. 
2.3 - A unidade de medição e pagamento será a hora médica efetivamente trabalhada. 
2.4 - A Contratada deverá garantir a continuidade dos atendimentos, promovendo a substituição imediata do 
profissional nos casos de férias, afastamentos, licenças, impedimentos ou quaisquer outras situações que 
comprometam a execução regular do serviço. 
2.5 - A Contratada deverá, igualmente, providenciar a substituição imediata do profissional sempre que houver 
registro formal de reclamações de pacientes, descumprimento dos princípios do SUS, condutas incompatíveis com 
as normas éticas da profissão ou determinação da Secretaria Municipal de Saúde, assegurado o contraditório 
administrativo. 
2.6 - A Contratada deverá aceitar integralmente os valores unitários definidos no processo licitatório, sendo 
expressamente vedada a cobrança de qualquer valor adicional, taxa, sobretaxa ou complemento aos pacientes ou à 
Administração Pública. 
2.10 - As atribuições do profissional incluem, entre outras: 
2.10.1 - Realização de consultas presenciais aos usuários do SUS, abrangendo avaliação clínica, anamnese 
psiquiátrica, exame do estado mental, diagnóstico e acompanhamento terapêutico. 
2.10.2 - Atendimento de pacientes de todas as faixas etárias, incluindo adultos, crianças e adolescentes, bem como 
pacientes com transtornos mentais severos e persistentes, usuários do CAPS, pessoas com Transtorno do Espectro 
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Autista (TEA), altas habilidades/superdotação, entre outros conforme demanda da rede municipal. 
2.10.3 - Elaboração, registro e atualização de prontuário clínico, de forma legível, completa e obrigatória, em 
conformidade com as normas do SUS, do Conselho Federal de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde. 
2.10.4 - Prescrição e acompanhamento farmacológico, quando indicado, incluindo ajustes terapêuticos, orientações 
ao paciente e/ou responsável legal e monitoramento de efeitos adversos. 
2.10.5 - Emissão de laudos, pareceres e relatórios médicos, quando clinicamente necessários, tais como: 
d) Laudos para fins diagnósticos; 
e) Relatórios de acompanhamento; 
f) Pareceres médicos solicitados pela rede de atenção à saúde. 
2.10.6 - Preenchimento de formulários e documentos oficiais, quando indicados, incluindo: 
e) Encaminhamentos para outros serviços da rede SUS; 
f) Solicitações de exames complementares; 
g) Encaminhamentos para serviços especializados, internações ou avaliações multiprofissionais; 
h) Documentação exigida por programas, protocolos e fluxos assistenciais do SUS. 
2.10.7 - Participação na organização do cuidado em rede, com articulação junto às equipes da Atenção Primária, 
CAPS e demais pontos da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), sempre que necessário para o adequado 
seguimento do paciente. 
2.10.8 - Orientação aos pacientes, familiares e cuidadores, quanto ao diagnóstico, tratamento, adesão terapêutica e 
cuidados continuados. 
2.10.9 - Cumprimento dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS, bem como das normas éticas, legais 
e administrativas vigentes. 
2.10.10 - Elaboração e envio de relatórios de produção, quando exigido contratualmente, contendo a relação de 
consultas realizadas, para fins de controle, faturamento e pagamento. 
2.11 - O rol de atividades descrito no item 2.10 possui caráter meramente exemplificativo, não sendo taxativo, 
podendo a contratada ser demandada para a execução de outras atividades correlatas à especialidade de 
Psiquiatria, compatíveis com o objeto contratado, com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e com as 
normas do SUS e do Conselho Federal de Medicina, sem alteração da natureza do objeto. 
3. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 
3.1 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
3.2 - A Contratada deverá manter meios de contato atualizados, incluindo telefone e endereço eletrônico, garantindo 
comunicação eficiente com a Contratante. 
3.3 - A Contratada, seus empregados, colaboradores ou prepostos deverão manter sigilo absoluto sobre dados, 
informações e documentos obtidos em razão da execução do objeto, observando especialmente a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
3.4 - A Contratada deverá comunicar formalmente à Contratante qualquer fato ou circunstância que possa 
comprometer, atrasar ou prejudicar a execução dos serviços. 
3.5 - A Contratada será integralmente responsável por todos os custos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários e operacionais decorrentes da execução do contrato, não cabendo à Contratante qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
3.6 - Para fins de fiscalização e pagamento, será emitido relatório mensal das consultas realizadas, a ser validado 
pelos fiscais de contrato, mediante conferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NULIDADE DO CONTRATO  
1 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos 
seguintes aspectos: 
1.1 - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
1.2 - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 
1.3 - motivação social e ambiental do contrato; 
1.4 - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
1.5 - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
1.6 - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
1.7 - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
1.8 - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 
1.9 - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
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1.10 - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
1.11 - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
1.12 - Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2 - A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na 
forma do art. 147 da Lei 14.133/21, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
2.1 - Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
2.2 - Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez. 
2.3 - A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até 
a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 
que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DESPESAS DO CONTRATO 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANALISE  
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica desta Prefeitura, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que eventuais dúvidas sobre a 
execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos 
(art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, 
levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou venham a 
ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
               Contratante                                                                    Contratada 
    Francieli da Costa Colla                                                              XXX  
Secretária de Saúde 
 
 
                     
Visto:  
           Assessoria Jurídica 
 
 
 
Testemunhas: ________________________.      _________________________. 
             Nome:       Nome: 

                     CPF:                    CPF: 
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ANEXO V 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 

 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº FMS 03/2026 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada:  
  
(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 14/12/2006.  
  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006.   
  
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
  
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
  
  
   
XXXXXXXXX S/C,             de                    de 2025. 
 
 

........................................................................................................... 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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